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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
DECRETO Nº 003/2014  

 
  

DECRETO Nº 003/2014, 28 de fevereiro de 2014.  
                                                                     

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto n.º 4227/2014, do 
Prefeito Municipal, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Céu Azul, nos dias 03 de março 
de 2014 – segunda-feira, no período integral, retornando ao expediente normal a partir 
das 13h30, do dia 05 de março de 2014 – quarta-feira. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 28 de fevereiro de 2014. 

 
 

Telmo da Silva Cardoso 
Presidente 

 
 

EDITAL PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO 
 DE APRENDIZES Nº 02/2014 

 
  

SOCIEDADE FILANTRÓPICA “SEMEAR” 
MEDIANEIRA – PARANÁ 

         Fundada em 10/03/2003 
         CGC 05.774.123/0001-01 
 

EDITAL PROCESSO SIMPLIFICADO DE 
SELEÇÃO DE APENDIZES N. 02/2014. 

 
A SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA, CNPJ n. 

05.774.123/0001-01, com endereço na Avenida Primo Tacca, 751, Medianeira, PR, 
acompanhada da Secretaria Municipal de Assistência Social do MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL, através de seus representantes abaixo assinados, TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º. Fica aberto o prazo para inscrições visando a seleção simplificada de 
jovens aprendizes, que possuírem idade entre 14 a 24 anos, para atuarem nas unidades 
administrativas do Município de Céu Azul, conforme previsto na Lei nº 1198/2012.  

Art. 2º. O procedimento de seleção de aprendizes referido neste Edital visa a 
contratação e preenchimento de 20 (vinte) vagas de aprendizes, criadas pela Lei Municipal nº 
1198/2012. 

Art. 3º. Poderão participar da seleção adolescentes e jovens com idade entre 14 
(quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, cuja renda familiar não ultrapasse 2 e ½ (dois e meio) 
salário mínimo e atendam aos demais requisitos exigidos neste Edital. 

Parágrafo Primeiro: No ato das inscrições o candidato deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

a) Documento de identidade – DI (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Boletim Escolar do ano 2013 ou o do último ano letivo concluído; 
d) Comprovante de endereço; 
e) Comprovante de matricula escolar 2014; 
f) Comprovante de renda familiar; e 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou comprovante de protocolo 

feito junto ao Ministério do Trabalho. 
Parágrafo Segundo: Para constatação da veracidade das informações contidas nos 

documentos poderá a administração exigir outros documentos comprobatórios. 
Art. 4º. As inscrições serão realizadas no período de 17 a 19 de março de 2014, no 

horário das 08h30 às 12h e das 13h30 as 16h na Associação de Crianças e Adolescentes de Céu 

Azul – ACAZUL, na Rua Paulo Wichoski, nº.500, Bairro Industrial, Céu Azul. Maiores 
informações pelo telefone (45) 3266-1122.   

Art. 5º. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente observando os 
seguintes critérios: 

a) Maior média escolar de 2013 ou do último ano concluído; 
 
Parágrafo Primeiro: Em caso de empate, terá preferência o candidato com maior 

índice de freqüência escolar ou, se necessário, permanecendo novo empate, o (a) que tiver a 
menor idade, na continuidade do empate usa-se o critério de vulnerabilidade e/ou risco social. 

 
Art. 6º. Os contratos de trabalho seguirão o disposto na Lei Municipal n. 

1198/2012 e o disposto na Lei Federal n. 10.097/00 e alterações, respeitando-se também o 
pactuado no Convênio nº. 8/2014, celebrado entre o Município de Céu Azul e a Sociedade 
Filantrópica Semear de Medianeira – PR, operando-se a contratação dos aprendizes sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por meio de anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, conforme normas aplicáveis, com pagamento 
proporcional as horas de aprendizagem e trabalho, calculadas sobre o salário mínimo 
nacional/hora, proporcional a jornada de trabalho/aprendizagem. 

§ 1º. A duração máxima dos contratos de trabalho será de até 16 (dezesseis) meses 
e a carga horária do contrato de aprendizagem não excederá 26 (vinte e seis) horas semanais, 
que abrangerá atividades de aprendizagem prática e teórica (capacitação – até 6 horas por 
semana).  

§ 2º. Os Jovens Aprendizes contratados devem participar do Programa de 
Aprendizagem organizado e desenvolvido pela Sociedade Filantrópica Semear de Medianeira - 
PR. 

§ 3º. Somente os 20 (vinte) primeiros candidatos selecionados através deste Edital, 
que forem contratados pela entidade para atuar nas vagas instituídas pela lei Municipal n. 
1198/2011, atuarão mediante remuneração prevista neste artigo.  

§ 4º. Os candidatos selecionados que não classificarem-se para atuar nas vagas 
referidas no parágrafo anterior, poderão participar dos cursos de aprendizagem/capacitação 
profissional abrangida pelo presente programa, até o limite de 30 classificados, ficando 
cadastrados em caso de rescisão dos contratados ou encaminhamento para outras entidades ou 
empresas interessadas.  

Art. 7º. Os casos omissos serão dirimidos pela diretoria da entidade SEMEAR, 
juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

   
Céu Azul, 27 de fevereiro de 2014.  

 
 

SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA - PP. 
Sra. Leci Desbessel 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Sra. Dilva Basso 
 

,SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA, LTDA. 
R. Primo Tacca, 751, esq. Marginal Oeste, Jd. Ana Cláudia – Fone: (45) 3264-0212 

CEP 85.884-000 – Medianeira – Paraná – Brasil – e-mail: semear@semearmedianeira.org.br 
 

 
1º ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2013 

 
  
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
1º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº. 97/2013 – Pregão nº 39/2013 
Contratante: Município de Céu Azul 
Fornecedor: Copal  - Comércio de Pneus e Acessórios Ltda 
Aditivar a quantidade de Pneu 1300x24 do Item n°. 25. 
DATA: 20/02/2014. 
 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2014 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: ANGEOMED - COM. PROD. MED. HOSP. LTDA 
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Arquivo Assinado Digitalmente 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.088,50 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e ANGELO FOLLADOR SOBRINHO 
 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2014 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.259,67 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e ANACLETO FERRARI 
 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2014 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.539,20 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e JOE HENRIQUE FRANZ 
 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2014 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.163,40 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e ALEXANDRE DE ALCÂNTARA SILVA 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Convite nº 5/2014, e a adjudicação 

do objeto desta licitação (Aquisição de grama esmeralda em leiva plantada para o parquinho do 
CEMEI Arco Íris, localizado na Rua Prof Daniel Muraro nº 888 e para a Praça da Bíblia, 
localizada na Av. Nilo Umberto Deitos, próximo a Prefeitura Municipal.), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
A. P. DALMAS E CIA LTDA 15.247.155/0001-02 5.984,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28/02/2014 
 

 JAIME LUIS BASSO 
 Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA 
 

 

 
  
 

 
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
  

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
REF.: Convite nº. 6/2014 – M.C.A. 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores: Dary Luis Stocco, Jonimar Jung e Ana 
Sartor, comunicam aos interessados no objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização de análises de parâmetro microbiológicos para monitorar a qualidade da água 
e seu padrão de potabilidade para o consumo humano, conforme Portaria nº. 2914/2011 - 
MS/GM, da licitação Convite nº. 6/2014 – M.C.A., que, após a análise e verificação da 
documentação e proposta apresentada, classifica da seguinte forma: 
 
 Item nº. 01 

Proponente CNPJ     
Allabor Laboratórios Ltda 07.877.969/0001-94   

Freitag Laboratórios Ltda – EPP 10.743.183/0001-99   
Braságua – Tratamento de Água e Efluentes do Brasil Ltda – ME 05.345.846/0001-87   

 
 

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 2 (dois) dias úteis contados 
da data deste relatório,  a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada. 

 
 

Céu Azul, 28 de fevereiro de 2014. 
 
 
Comissão de Licitação: _________________     _________________      _________________     
                                           Dary Luis Stocco                 Jonimar Jung                      Ana Sartor  
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 

 
  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  POR LIMITE  
 
 
 O Município de Céu Azul dispensa a licitação por 
limite, conforme Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, 
objetivando a contratação de empresa especializada para realização da segurança do evento 
Carnaval 2014 nos dias 28 de fevereiro, 1, 2 e 3 de março de 2014, compreendendo calçadão e 
salão de eventos do Parque de Exposições.. 
 
CONTRATADO(A) CNPJ VALOR (R$) 
PRONTIDÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA ME 

13.360.131/0001-21 7.150,00 
 
 
 
  Céu Azul, 28/02/2014. 
 
 
  Jaime Luis Basso 
  Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 09/2014 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 9/2014 de 28/02/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): PRONTIDÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização da segurança do evento 
Carnaval 2014 nos dias 28 de fevereiro, 1, 2 e 3 de março de 2014, compreendendo calçadão e 
salão de eventos do Parque de Exposições. 
VALOR: R$ 7.150,00 (sete mil cento e cinquenta reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 28/03/2014    
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339039999900 1631 DEMAIS SERV. DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDI 
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e MARILENE FELIX 
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